



	REDAÇÃO PROPOSTA
	SUGESTÃO
	JUSTIFICATIVA
	SUGESTÃO CGOI

	CAPÍTULO VI
	
	
	

	DAS REGRAS DE INVESTIMENTOS
	
	
	

	Art. 207.  As EFPC devem observar o disposto neste Capítulo para a operacionalização de procedimentos previstos na Resolução do Conselho Monetário Nacional sobre aplicação dos recursos dos planos administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar.
	
	
	

	Seção I
	
	
	

	Política de Investimento
	
	
	

	Art. 208.  A política de investimento deve conter, no mínimo, as seguintes informações:
	
	
	

	I - a previsão de alocação de recursos e os limites por segmento de aplicação;
	
	
	

	II - a meta de rentabilidade por plano e segmento de aplicação;
	
	
	

	III - a rentabilidade auferida por plano e segmento de aplicação nos cinco exercícios anteriores da política de investimento do exercício de referência, de forma acumulada e por exercício;
	
	
	

	IV - a taxa mínima atuarial ou os índices de referência, observado o regulamento de cada plano de benefícios;
	
	
	

	V - os objetivos para utilização de derivativos;
	
	
	

	VI - as diretrizes para observância de princípios de responsabilidade ambiental, social e de governança, preferencialmente, de forma diferenciada por setores da atividade econômica; e
	
	
	

	VII - as informações ou a indicação de documento em que constem procedimentos e critérios relativos à:
	
	
	

	a) precificação dos ativos financeiros com metodologia ou as fontes de referência adotadas;
	
	
	

	b) avaliação dos riscos de investimento, incluídos os riscos de crédito, de mercado, de liquidez, operacional, legal, sistêmico e outros inerentes às operações;
	
	
	

	c) seleção, acompanhamento e avaliação de prestadores de serviços relacionados à administração de carteiras de valores mobiliários e de fundo de investimento;
	(ANAPAR) c) seleção, acompanhamento, avaliação e critérios para substituição de prestadores de serviços relacionados à administração de carteiras de valores mobiliários e de fundo de investimento;
	Aperfeiçoamento procedimental.
	ACATAR


	d) observância dos limites e requisitos da Resolução do Conselho Monetário Nacional;
	
	
	

	e) avaliação, gerenciamento e acompanhamento do risco e do retorno esperado dos investimentos em carteira própria;
	
	
	

	f) separação de responsabilidades e objetivos associados aos mandatos de todos os agentes que participem do processo de análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e decisão sobre a aplicação dos recursos dos planos da entidade, inclusive com a definição das alçadas de decisão de cada instância; e
	
	
	

	g) mitigação de potenciais conflitos de interesse de seus prestadores de serviços e das pessoas que participam do processo decisório.
	
	
	

	§1º  Os requisitos estabelecidos nos incisos I a V devem ser, preferencialmente, individualizados por perfil de investimento, quando houver.
	
	
	

	§2º  A EFPC deve manter cópia, por meio digital, de todos os documentos utilizados pela EFPC para atender os procedimentos de que trata o caput.
	
	
	

	Seção II
	
	
	

	Perfil de Investimento
	
	
	

	Art. 209.  A EFPC que oferecer perfil de investimento nos planos de benefícios deve:
	
	
	

	I - observar as diretrizes e os limites de aplicação dos recursos garantidores dos planos administrados da Resolução do Conselho Monetário Nacional;
	
	
	

	II - esclarecer ao participante ou assistido quanto aos impactos da escolha de perfil e eventuais alterações, mediante disponibilização de material explicativo, redigido em linguagem simples e precisa; 
	
	
	

	III - verificar se o perfil de investimento é adequado aos objetivos do participante ou assistido;
	
	
	

	IV - estabelecer mecanismos de controle interno com o objetivo de garantir a segregação dos recursos do participante ou assistido considerando cada perfil de investimento oferecido; e
	
	
	

	V - manter cópia, por meio digital, de todos os documentos utilizados pela EFPC para atender os procedimentos de que trata esta Seção.
	
	
	

	§1º  O disposto do caput inclui os perfis de investimento do tipo ciclo de vida oferecido ao participante ou assistido pela EFPC.
	
	
	

	§2º  A recusa expressa do participante ou assistido em participar dos procedimentos estabelecidos nos incisos II e III impossibilita a realização de opção ou de alteração de perfil de investimento pelo participante, cabendo à EFPC definir o tratamento para tais casos.
	
	
	

	Art. 210.  A opção do participante ou assistido por perfil de investimento ou a sua alteração deve ser formalizada em termo específico.
	
	
	

	§1º  Caso a EFPC identifique que o perfil de investimento escolhido pelo participante ou assistido não é adequado ao seu perfil, deverá alertá-lo, para que o participante, a seu critério, confirme a alteração de perfil de investimento.
	
	
	

	§2º  O participante ou assistido poderá alterar seu perfil de investimento em prazo estabelecido pela EFPC, devendo ser adotadas medidas para preservar a reserva individual do participante e observadas estratégias de investimento no tempo.
	
	
	

	Art. 211.  A EFPC deve diligenciar para atualizar as informações relativas ao perfil de investimento dos seus participantes e assistidos em intervalos não superiores a trinta e seis meses, a contar da data de realização da opção pelo perfil de investimento ou da sua implementação por parte da EFPC.
	
	
	

	
	(ANCEP) Parágrafo único. A EFPC deve conter processo de cálculo de cota de cada perfil definido em documento interno devidamente aprovado pelo Conselho Deliberativo.
	O Cálculo da Cota dos 
perfil e também dos planos devem possuir processo de 
cálculo definido e aprovado para que se possa exercer a fiscalização a respeito.
	ACATAR PARCIALMENTE
Sugere-se acatar, com aprimoramento redacional.

REDAÇÃO ACATADA

Parágrafo único. A EFPC deve prever a forma de cálculo de cota de cada perfil de investimentos em documento aprovado pelo Conselho Deliberativo.


	Seção III
	
	
	

	Ativo Final
	
	
	

	Art. 212.  Considera-se ativo final os ativos financeiros individuais e as cotas de fundos de investimentos.
	
	
	

	Parágrafo único.  O ativo final de que trata o caput pode ser desconsiderado, para fins de supervisão, aplicando-se os limites, requisitos e vedações diretamente aos seus ativos subjacentes, caso seja verificada sua utilização como meio para execução de operações em desacordo com as diretrizes de investimentos ou caso seja verificado desvio de finalidade em relação à estratégia usual do ativo.
	
	
	

	Seção IV
	
	
	

	Segregação da Gestão de Risco
	
	
	

	Art. 213.  A EFPC enquadrada no segmento S1 deve segregar a gestão de recursos da gestão de risco e designar:
	
	
	

	I - AETQ como principal responsável pela gestão, alocação, supervisão e acompanhamento dos recursos garantidores de seus planos; e
	
	
	

	II - administrador ou comitê responsável pela gestão de riscos.
	
	
	

	§ 1º  O AETQ e o responsável pela gestão de risco devem exercer suas funções com independência e sem qualquer subordinação hierárquica entre si.
	
	
	

	§ 2º  É vedada a participação do AETQ no comitê responsável pela gestão de riscos.
	
	
	

	Seção V
	
	
	

	Negociação Privada
	
	
	

	Art. 214.  O processo decisório das operações realizadas pelas EFPC por meio de negociações privadas com ações de emissão de companhias abertas negociadas em bolsa de valores ou admitidas à negociação em mercado de balcão organizado por entidade autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários, deve contemplar, no mínimo, as seguintes etapas:
	
	
	

	I - elaboração de estudo técnico;
	
	
	

	II - apreciação da operação pelo comitê de investimentos da EFPC ou órgão similar, quando prevista em regulamento interno;
	
	
	

	III - declaração do administrador ou comitê responsável pela gestão de riscos acerca dos riscos envolvidos na operação;
	
	
	

	IV - declaração do administrador estatutário tecnicamente qualificado sobre o atendimento dos requisitos e limites previstos na legislação em vigor;
	
	
	

	V - aprovação da operação pretendida pela diretoria executiva; e
	
	
	

	VI - aprovação da operação pretendida pelo conselho deliberativo.
	
	
	

	§1º  A operação pretendida deve estar em conformidade com a política de investimentos dos planos administrados pela EFPC e constar das notas explicativas às demonstrações contábeis.
	(ANAPAR) §1º A operação deve estar em conformidade com a política de investimentos dos planos administrados pela EFPC e constar das notas explicativas às demonstrações contábeis.
	A operação realizada é que deve constar das notas explicativas.
	ACATAR


	§2º  Para efeito desta Resolução, equiparam-se às operações de negociação privada com ações de que trata o caput, as operações de negociação privada com bônus de subscrição de ações, recibos de subscrição de ações ou certificados de depósito de ações de companhia aberta negociados em bolsa de valores ou admitidos à negociação em mercado de balcão organizado por entidade autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários.
	
	
	

	§3º  O estudo técnico e a documentação necessária sobre a operação pretendida deve ser realizada conforme Portaria da Diretoria de Normas.
	
	
	

	Seção VI
	
	
	

	Seleção e Monitoramento de Prestadores de Serviço de Administração de Carteiras de Valores Mobiliários e de Fundos de Investimento
	
	
	

	Art. 215.  A EFPC deve observar o disposto nesta Seção para seleção e monitoramento de prestadores de serviço de administração de carteiras de valores mobiliários e de fundo de investimento. 
	
	
	

	Parágrafo único.  Para fins do disposto nesta Seção, considera-se administração de carteiras de valores mobiliários, nas categorias de administrador fiduciário e gestor de recursos, a estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.
	
	
	

	Subseção I
	
	
	

	Seleção de Prestador de Serviço de Administração de Carteiras de Valores Mobiliários
	
	
	

	Art. 216.  A EFPC na seleção de prestadores de serviço de administração de carteiras de valores mobiliários e de gestão de fundo de investimento exclusivo deve, no mínimo:
	
	
	

	I - estabelecer critérios de seleção que visem à impessoalidade, à concorrência e à transparência;
	
	
	

	II - avaliar se o administrador de carteira de valores mobiliários é devidamente autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários e tem reputação ilibada;
	
	
	

	III - analisar a estrutura existente para a prestação do serviço, a qualificação técnica e a experiência dos profissionais para o exercício de administração de carteira de valores mobiliários, incluindo o histórico de atuação do gestor de recursos;
	
	
	

	IV - estabelecer o escopo do serviço a ser prestado inclusive contemplando objetivos passíveis de verificação de acordo com as características do mandato;
	
	
	

	V - estabelecer critérios relacionados à política de divulgação de informações sobre os investimentos e performance, especificando a periodicidade e as informações necessárias para o monitoramento das atividades pela EFPC, considerando a regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários;
	
	
	

	VI - incluir, nos contratos, quando couber, cláusulas sobre penalidades e condições para rescisão antecipada quando verificado descumprimento;
	
	
	

	VII - analisar se a política de gestão de riscos da carteira administrada ou do fundo de investimento está alinhada às diretrizes da política de investimento dos planos de benefícios da EFPC; e
	
	
	

	VIII - verificar se administrador de carteira de valores mobiliários adere a códigos de autorregulação e códigos de ética e conduta que incentivem boas práticas de mercado, transparência e padrões éticos na administração de carteira de valores mobiliários.
	
	
	

	§1º  Os critérios de seleção devem, ainda, ser proporcionais à complexidade do mandato.
	
	
	

	§2º  O membro de diretoria ou conselho deliberativo da EFPC deve formalizar ao conselho deliberativo a existência de qualquer potencial conflito de interesse quando da seleção do prestador de serviço de administração de carteiras de valores mobiliários.
	
	
	

	§3º  A EFPC deve revisar periodicamente os critérios de seleção de prestadores de serviço de administração de carteiras de valores mobiliários e de gestão de fundo de investimento exclusivo.
	
	
	

	Subseção II
	
	
	

	Seleção de Fundo de Investimento
	
	
	

	Art. 217.  Na seleção de fundo de investimento a EFPC deve, no mínimo, analisar:
	
	
	

	I - o regulamento e demais documentos disponibilizados pelo gestor do fundo de investimento, previamente às alocações, identificando os riscos inerentes às operações previstas;
	
	
	

	II - as características do fundo frente às necessidades de liquidez da EFPC;
	
	
	

	III - a política de seleção, alocação e diversificação de ativos e, quando for o caso, política de concentração de ativos;
	
	
	

	IV - a compatibilidade entre o objetivo de retorno do fundo de investimento, a política de investimento do fundo, o limite de risco divulgado pelo gestor, quando couber, e eventual adequação do parâmetro utilizado para a cobrança da taxa de performance;
	
	
	

	V - as hipóteses de eventos de avaliação, amortização e liquidação, inclusive antecipada, quando aplicável; 
	
	
	

	VI - o histórico de performance do gestor em relação à gestão do fundo de investimento, se houver; e
	
	
	

	VII - as taxas de administração, gestão e performance efetivas dos fundos, principalmente daqueles que possam adquirir cotas de outros fundos de investimento. 
	
	
	

	
	(ABRAPP) VIII - a limitação de responsabilidade no regulamento do Fundo de Investimento.
	Inclusão como requisito de análise.
	ACATAR

	Parágrafo único.  Adicionalmente ao disposto neste artigo, a EFPC deve observar o disposto nos incisos I, II e VII do art. 216 na seleção de fundo de investimento não exclusivo.
	
	
	

	Subseção III
	
	
	

	Seleção de Fundo de Investimento em Participações
	
	
	

	Art. 218.  Na seleção de fundo de investimento em participações (FIP), a EFPC deve, adicionalmente ao disposto no art. 217, analisar:
	
	
	

	I - as regras aplicáveis para subscrição e integralização de cotas;
	
	
	

	II - a política de amortização e distribuição de rendimentos;
	
	
	

	III - a política de divulgação de informações do fundo e de suas sociedades investidas, conforme regulamentação aplicável;
	
	
	

	IV - a forma do aporte do gestor em relação aos demais investidores;
	
	
	

	V - a duração do fundo, o período de investimento e de desinvestimento;
	
	
	

	VI - a possibilidade de o gestor lançar outro fundo com objetivos concorrentes ou com potencial impacto para a performance do fundo de investimento em participações;
	
	
	

	VII - os riscos envolvidos na participação da EFPC em comitê de investimento do fundo de investimento em participações;
	
	
	

	VIII - os critérios e metodologias utilizados pelo gestor ou empresa avaliadora independente por ele contratada para realizar a avaliação dos investimentos do fundo de investimento em participações ao valor justo;
	
	
	

	IX - a política para a contratação de consultores e terceiros pelo fundo de investimento em participações para auxiliar na gestão do fundo ou das sociedades investidas; e
	
	
	

	X - as regras de diversificação por empresa investida dos ativos que podem compor a carteira do fundo de investimento em participações previstas na política de investimento do fundo.
	
	
	

	§1º  O fundo de investimento em participações deve prever em seu regulamento a determinação de que o gestor do fundo de investimento, ou gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico, mantenha, no mínimo, 3% (três por cento) do capital subscrito do fundo sob sua gestão, considerando as subscrições efetuadas por todos os cotistas do fundo de investimento em participações.
	
	
	

	§2º  Para fins de composição do percentual do capital subscrito a que se refere o §1º, podem ser considerados os aportes efetuados por:
	
	
	

	I - gestor do fundo de investimento em participações, pessoa jurídica credenciada como administrador de carteiras de valores mobiliários pela Comissão de Valores Mobiliários, diretamente ou por meio de fundo de investimento exclusivo;
	
	
	

	II - fundo de investimento constituído no Brasil que seja restrito ao gestor referido no inciso I deste parágrafo ou, desde que seja pessoa natural domiciliada no Brasil, a sócio, diretor ou membros da equipe-chave, responsáveis pela gestão do fundo de investimento em participações, vinculados ao referido gestor da carteira do fundo de investimento em participações; ou
	
	
	

	III - pessoa jurídica, sediada no Brasil ou exterior, ligada ao mesmo grupo econômico, excetuadas as empresas coligadas, do gestor referido no inciso I deste parágrafo.
	
	
	

	§3º  Para fins do disposto no inciso II do §2º, entende-se como membro da equipe-chave os responsáveis pela gestão do fundo de investimento em participações, os quais devem ser indicados no regulamento do fundo.
	
	
	

	§4º  Caso pessoa referida nos incisos II e III do §2º, que tenha realizado aporte de recursos para fins de composição do percentual disposto no §1º, deixe de manter vínculo ou ligação com o referido gestor do fundo de investimento em participações, o gestor da carteira do fundo de investimento em participações deve realizar os procedimentos necessários para a manutenção do referido percentual, conforme previsto em regulamento do fundo.
	
	
	

	Subseção IV
	
	
	

	Seleção de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios
	
	
	

	Art. 219.  Na seleção de fundo de investimento em direitos creditórios (FIDC), a EFPC deve, adicionalmente ao disposto no art. 217, analisar:
	
	
	

	I - a estrutura da carteira, o cedente, o nível de subordinação, a inadimplência e a perda que a classificação de risco e a subordinação deveriam suportar comparando-se com a perda estimada, e a classificação de risco no Sistema de Informações de Crédito do Banco Central, quando disponível;
	(ABRAPP) 
I - a estrutura da carteira, o cedente, o nível de subordinação, a inadimplência e a perda.
	Não pode ser responsabilidade direta do investidor.
	REJEITAR
Não se trata de uma “responsabilidade direta” que esteja sendo atribuída ao investidor (EFPC), mas tão somente a necessidade de que sejam verificadas informações gerais sobre os cedentes dos direitos creditórios com os quais o FIDC irá trabalhar, previamente à aquisição das cotas do fundo. A análise do cedente dos direitos creditórios é e seguirá sendo de responsabilidade do gestor do FIDC. 

	II - os mecanismos de proteção do fundo de investimento em direitos creditórios;
	
	
	

	III - as características do fundo de investimento em direitos creditórios;
	
	
	

	IV - as características dos direitos creditórios;
	
	
	

	V - o fluxograma operacional da estrutura do fundo de investimento em direitos creditórios, descrevendo o procedimento de cessão, quando houver, e o fluxo financeiro; e
	
	
	

	VI - a política do gestor do fundo para a contratação de terceiros para auxiliar na gestão de recursos, quando houver.
	
	
	

	Subseção V
	
	
	

	Seleção de Fundo de Investimento Imobiliário
	
	
	

	Art. 220.  Na seleção de fundo de investimento imobiliário (FII), a EFPC deve, adicionalmente ao disposto no art. 217, analisar:
	
	
	

	I - as características dos créditos imobiliários e garantias atreladas, caso existam;
	
	
	

	II - a descrição dos riscos inerentes aos ativos-alvo que podem ser investidos pelo fundo de investimento imobiliário;
	
	
	

	III - o laudo de avaliação quando houver definição específica dos ativos-alvo que integrarão a carteira do fundo de investimento imobiliário;
	
	
	

	IV - fato relativo ao fundo de investimento imobiliário, considerado relevante, que possa afetar a decisão do potencial investidor no que diz respeito à aquisição das cotas do fundo de investimento imobiliário.
	
	
	

	V - os critérios e metodologias utilizados pelo gestor ou empresa avaliadora independente por ele contratada para realizar a avaliação dos investimentos do fundo de investimento imobiliário ao valor justo; e
	
	
	

	VI - a política para a contratação de consultores e terceiros para auxiliar na gestão dos ativos do fundo de investimento imobiliário ou dos empreendimentos imobiliários.
	
	
	

	Subseção VI
	
	
	

	Monitoramento de Prestador de Serviço de Administração de Carteiras de Valores Mobiliários
	
	
	

	Art. 221.  A EFPC no monitoramento de prestador de serviço de administração de carteiras de valores mobiliários deve, no mínimo:
	
	
	

	I - zelar pela manutenção da relação fiduciária entre a EFPC e o administrador de carteiras de valores mobiliários;
	
	
	

	II - utilizar procedimentos e metodologias com critérios quantitativos e qualitativos;
	
	
	

	III - zelar pela transparência de informações divulgadas pelo gestor de recursos;
	
	
	

	IV - monitorar o risco e o retorno esperado dos investimentos, considerando os custos inerentes à utilização do serviço de administração de carteiras de valores mobiliários;
	
	
	

	V - monitorar se o administrador de carteira de valores mobiliários mantém estrutura de gerenciamento de investimentos e riscos compatível com a complexidade do mandato;
	
	
	

	VI - atuar com diligência e tempestividade nos casos de descumprimento dos mandatos; e
	
	
	

	VII - avaliar as demonstrações financeiras anuais do fundo investido e o respectivo parecer dos auditores independentes.
	
	
	

	Subseção VII
	
	
	

	Monitoramento de Fundos de Investimento
	
	
	

	Art. 222.  No monitoramento de fundo de investimento, a EFPC deve, no mínimo:
	
	
	

	I - utilizar procedimentos e metodologias com critérios quantitativos e qualitativos;
	
	
	

	II - monitorar o risco e o retorno esperado dos investimentos, considerando as taxas de administração, gestão e performance efetivas dos fundos, principalmente daqueles que possam adquirir cotas de outros fundos de investimento;
	
	
	

	III - analisar os relatórios divulgados pelo fundo de investimento, observando a ocorrência de fatos relevantes; e
	
	
	

	IV - analisar a aderência do fundo de investimento à política de investimento da EFPC.
	
	
	

	Subseção VIII
	
	
	

	Fundo de Investimento Constituído no Exterior
	
	
	

	Art. 223.  Para fins de atendimento dos requisitos necessários para a aplicação no segmento exterior previstos na Resolução do Conselho Monetário Nacional, considera-se como gestor do fundo de investimento constituído no exterior:
	
	
	

	I - pessoa jurídica que realize diretamente a gestão da carteira de valores mobiliários do respectivo fundo de investimento constituído no exterior, com autorização e supervisão de autoridade local reconhecida conforme estabelecido na regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários; ou
	
	
	

	II - pessoa jurídica pertencente ao mesmo grupo econômico do gestor referido no inciso I.
	
	
	

	CAPÍTULO VIII
	
	
	

	DAS CONSULTAS SUBMETIDAS À PREVIC
	
	
	

	Seção I
	
	
	

	Consulta e seu Objeto
	
	
	

	Art. 266.  Este Capítulo dispõe sobre as consultas submetidas à Previc pelas EFPC.
	(ANAPAR) Art. 266. Para os fins do disposto nesta Resolução, entende-se por consulta o requerimento que tenha por objeto a elucidação de dúvida relativa à aplicação, em caso concreto, das normas que disciplinam o regime de previdência complementar fechado.
	Aperfeiçoamento redacional.
	REJEITAR
Entendemos que a técnica normativa utilizada na minuta original é mais adequada. 


	Parágrafo único.  Para os fins do disposto nesta Resolução, entende-se por consulta o requerimento que tenha por objeto a elucidação de dúvida relativa à aplicação, em caso concreto, das normas que disciplinam o regime de previdência complementar fechado.
	
	
	

	Art. 267.  A entidade fechada de previdência complementar deve encaminhar o requerimento para análise da diretoria competente, de acordo com a matéria objeto da consulta, observadas as seguintes competências:
	(ANAPAR) Art. 267. A entidade fechada de previdência complementar, ou a entidade representativa de classe, desde que devidamente habilitada legalmente deve encaminhar o requerimento para análise da diretoria competente, de acordo com a matéria objeto da consulta, observadas as seguintes competências:
	A proposta é no sentido de possibilitar às entidades representativas dos trabalhadores, participantes, assistidos etc à formulação de consultas à PREVIC.
	REJEITAR
O assunto foi debatido na Reunião ordinária da Dicol de 08/08/2023. Entendeu-se que o atual Decreto 11.241 não comporta a possibilidade, dado que em todas as menções a consultas, está expresso se tratar apenas de “consultas de entidades fechadas de previdência Complementar”. 

	I - Diretoria de Licenciamento:
	
	
	

	a) constituição de entidades fechadas de previdência complementar;
	
	
	

	b) aplicação ou alteração de estatuto;
	
	
	

	c) habilitação ou certificação de dirigentes;
	
	
	

	d) aplicação ou alteração de regulamento;
	
	
	

	e) aplicação ou alteração de convênio de adesão;
	
	
	

	f) saldamento de plano de benefícios;
	
	
	

	g) transferência de gerenciamento de plano de benefícios;
	
	
	

	h) fusão, cisão e incorporação de planos de benefícios e de entidades fechadas de previdência complementar;
	
	
	

	i) migração de participantes e assistidos;
	
	
	

	j) operações estruturais relacionadas;
	
	
	

	k) retirada de patrocínio;
	
	
	

	l) rescisão unilateral de convênio de adesão;
	
	
	

	m) destinação de reserva especial que envolva reversão de valores;
	
	
	

	n) encerramento de plano de benefícios e de entidades fechadas de previdência complementar;
	
	
	

	o) certificação de modelo de regulamento de plano de benefícios e de convênio de adesão;
	
	
	

	p) reconhecimento de instituição certificadora e de seus certificados; e
	
	
	

	q) outros assuntos relativos a requerimentos de licenciamento.
	
	
	

	II - Diretoria de Normas:
	
	
	

	a) plano de custeio, equacionamento de déficit, destinação de reserva especial que não envolva reversão de valores ou constituição de provisões ou fundos;
	
	
	

	b) demonstrações atuariais, contábeis ou de investimentos;
	
	
	

	c) aplicações dos recursos garantidores; e
	
	
	

	d) outros assuntos relativos a matérias atinentes ao regime de previdência complementar fechado.
	
	
	

	Seção II
	
	
	

	Instrução da Consulta
	
	
	

	Art. 268.  A formulação da consulta pela entidade fechada de previdência complementar deve conter:
	(ANAPAR) Art. 268. A consulta deverá, necessariamente, conter as seguintes informações: Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas.
	Art. 268. A consulta deverá, necessariamente, conter as seguintes informações: Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas.
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	I - identificação da entidade fechada de previdência complementar ou do plano de benefícios objeto da consulta;
	(ANAPAR) I – identificação do consulente ou do plano de benefícios objeto da consulta; Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas.
	I – identificação do consulente ou do plano de benefícios objeto da consulta; Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas.
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	II - indicação do objeto da consulta, dentre as matérias relacionadas no art. 267, bem como a indicação dos dispositivos legais e normativos pertinentes;
	
	
	

	III - formulação do questionamento de forma clara e precisa, expresso sob a forma de quesitos, com indicação objetiva dos procedimentos, conceitos ou dispositivos normativos sobre os quais há dúvida; e
	
	
	

	IV - entendimento da entidade fechada de previdência complementar sobre a matéria.
	(ANAPAR) IV - entendimento do consulente sobre a matéria. Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas. 
	Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas. 
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	Parágrafo único.  A consulta deve ser instruída com todas as informações e documentos necessários à completa compreensão da matéria.
	(ANAPAR) Parágrafo único. A consulta deve ser instruída com todas as informações e documentos necessários à completa compreensão da matéria, incluindo a documentação estatutária do consulente. Aperfeiçoamento redacional. 
	Aperfeiçoamento redacional. 
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	Art. 269.  Não se conhece a consulta:
	(ANAPAR) Art. 269. Não se conhecerá a consulta: 
	Aperfeiçoamento ortográfico. 
	REJEITAR
Entendemos que a técnica normativa utilizada na minuta original é mais adequada. 


	I - sem a observância do disposto no art. 268;
	(ANAPAR)  I - sem a observância do disposto no art. 268 desta Resolução;
	Aperfeiçoamento redacional.
	REJEITAR
Entendemos que a técnica normativa utilizada na minuta original é mais adequada. 


	II - que tenha sido objeto de manifestação anterior por parte da Previc ou do Ministério da Previdência Social, proferida em procedimento administrativo no qual tenha tomado parte a entidade fechada de previdência complementar;
	(ANAPAR) Suprimir


(ABRAPP): 
II - que tenha sido objeto de manifestação específica anterior por parte da Previc ou do Ministério da Previdência Social, proferida em procedimento administrativo no qual tenha tomado parte a entidade fechada de previdência complementar;
	(ANAPAR) A ideia aqui é dar publicidade aos entendimentos a PREVIC, evitando decisões diferentes para casos iguais.


(ABRAPP) Melhor delimitação da hipótese.
	(ANAPAR)
REJEITAR
Não ficou claro como a exclusão do mencionado dispositivo serviria ao proposito expresso na justificativa, qual seja o de evitar decisões diferentes para casos iguais. O objetivo do dispositivo é justamente este, o de evitar manifestações conflitantes por parte do órgão supervisor ou do Ministério. Ressalte-se que o dispositivo se aplica tão somente quando a EFPC consulente tiver tomado parte no processo em que tiver ocorrido a manifestação.


(ABRAPP)
ACATAR



	III - que tenha sido ou venha a ser, no decurso do processo de sua análise, objeto de manifestação tornada pública por parte da Previc;
	
	
	

	IV - relativa a ato de gestão de responsabilidade da entidade fechada de previdência complementar;
	
	
	

	V - que caracterize pleito de autorização para execução de procedimento pela entidade fechada de previdência complementar em relação ao qual a legislação não exija prévia autorização pela Previc;
	
	
	

	VI - que verse sobre a constitucionalidade de lei ou outro ato normativo;
	
	
	

	VII - cujo objeto venha a ser disciplinado por ato normativo editado depois de sua formulação, hipótese em que, se a entidade fechada de previdência complementar entender necessário, poderá encaminhar nova consulta;
	(ANAPAR)  VI - cujo objeto venha a ser disciplinado por ato normativo editado depois de sua formulação, hipótese em que, se o consulente entender necessário, poderá encaminhar nova consulta; 
	Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas.
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	VIII - que trate de fato objeto de processo administrativo pendente de decisão definitiva no âmbito da Previc, do qual a entidade fechada de previdência complementar seja parte;
	
	
	

	IX - formulada sobre direito em tese, com referência a fato genérico; ou
	
	
	

	X - com a identificação dos emissores dos ativos, no caso de consulta relativa a investimentos.
	
	
	

	§ 1º  A entidade fechada de previdência complementar pode ser intimada a apresentar informações ou documentos adicionais necessários à apreciação da consulta.
	(ANAPAR) § 1º O consulente pode ser intimado a apresentar informações ou documentos adicionais necessários à apreciação da consulta.
	Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas.
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	§ 2º  Caso a intimação a que se refere o § 1º não seja atendida no prazo de quinze dias, a consulta não deve ser conhecida pela Previc.
	
	
	

	Art. 270.  A entidade fechada de previdência complementar pode solicitar reconsideração da decisão pelo não conhecimento da consulta, no prazo de quinze dias a partir da sua ciência.
	(ANAPAR) Art. 270. O consulente pode solicitar reconsideração da decisão pelo não conhecimento da consulta, no prazo de quinze dias a partir da sua ciência. 
	Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas.
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	Parágrafo único.  A Previc deve analisar o pedido de reconsideração, em caráter definitivo, no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período, desde que devidamente motivado.
	
	
	

	Art. 271.  A veracidade das informações e a autenticidade dos documentos apresentados na consulta constitui responsabilidade da entidade fechada de previdência complementar, podendo a Previc exigir as suas comprovações a qualquer tempo.
	(ANAPAR) Art. 271. A veracidade das informações e a autenticidade dos documentos apresentados na consulta constitui responsabilidade do consulente, podendo a Previc exigir as suas comprovações a qualquer tempo. 
	Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas.
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	Art. 272.  A consulta pode ser levada ao conhecimento de terceiros com evidências de interesse em seu objeto, os quais têm quinze dias, a partir da sua ciência, para se manifestarem por escrito, podendo juntar documentos.
	(ANAPAR) Art. 272. A consulta pode ser levada ao conhecimento de terceiros com evidências de interesse em seu objeto, os quais têm quinze dias, a partir da sua ciência, para se manifestarem por escrito, podendo juntar documentos, mediante cientificação da EFPC interessada.
	Ciência da EFPC interessada.
	ACATAR

	Art. 273.  As informações constantes na consulta que não sejam relacionadas ao seu objeto devem ser desconsideradas.
	(ANAPAR) Art. 273. As informações constantes na consulta que não sejam relacionadas ao seu objeto serão desconsideradas.
	Aperfeiçoamento redacional.
	REJEITAR
Entendemos que a técnica normativa utilizada na minuta original é mais adequada. Ao final, sugere-se a realização de revisão do normativo como um todo para padronização dos tempos verbais utilizados.


	Seção III
	
	
	

	Análise e Resposta da Consulta
	
	
	

	Art. 274.  A consulta deve ser analisada e respondida pela Previc no prazo de trinta dias, contados da data de disponibilização pela entidade fechada de previdência complementar de todas as informações e documentos necessários, prorrogáveis por igual período, mediante motivação.
	(ANAPAR) Art. 274. A consulta deve ser analisada e respondida pela Previc no prazo de trinta dias, contados da data de disponibilização pelo consulente de todas as informações e documentos necessários, prorrogáveis por igual período, mediante decisão motivada.
	Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas.
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	§ 1º  A área técnica responsável pela resposta pode submeter consulta interna às demais áreas da Previc, a fim de subsidiar sua análise, suspendendo-se o prazo de resposta até o retorno dessa consulta.
	(ANAPAR) §1º A área técnica responsável pela resposta pode submeter consulta interna às demais áreas da Previc, a fim de subsidiar sua análise, suspendendo-se o prazo de resposta até o retorno dessa consulta, pelo mesmo prazo que trata o caput deste artigo.
	Melhor definição e delimitação do prazo para resposta às consultas.
	ACATAR PARCIALMENTE
Sugere-se acatar a contribuição, visto que não parece razoável a possibilidade de prorrogação por prazo indefinido. Propõe-se que seja estipulado o prazo de 30 dias, com possibilidade de prorrogação.

Redação Acatada

§1º A área técnica responsável pela resposta pode submeter consulta interna às demais áreas da Previc, a fim de subsidiar sua análise, suspendendo-se o prazo de resposta por até 30 dias, prorrogáveis.

	§ 2º  A entidade fechada de previdência complementar pode juntar informações e documentos adicionais, enquanto não respondida a consulta, prorrogando-se o prazo de resposta por trinta dias, contados da data de protocolo do último documento juntado.
	(ANAPAR) § 2º O consulente pode juntar informações e documentos adicionais, enquanto não respondida a consulta, prorrogando-se o prazo de resposta por trinta dias, contados da data de protocolo do último documento juntado.
	Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	Art. 275.  A entidade fechada de previdência complementar pode solicitar reanálise da resposta fornecida, desde que devidamente fundamentada com novos fatos, argumentos ou documentos.
	(ANAPAR) Art. 275. O consulente pode solicitar reanálise da resposta fornecida, desde que devidamente fundamentada com novos fatos, argumentos ou documentos.
	Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas.
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	Parágrafo único.  Aplica-se ao pedido de reanálise da consulta o mesmo prazo para análise previsto no caput do art. 274.
	
	
	

	Art. 276.  Os entendimentos fixados na resposta aplicam-se exclusivamente à consulta apresentada pela entidade fechada de previdência complementar, com base nos documentos e informações disponibilizados.
	(ANAPAR) Art. 276. Os entendimentos fixados na resposta aplicam-se exclusivamente à consulta apresentada, com base nos documentos e informações disponibilizados.
	Aperfeiçoamento redacional
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	§ 1º  A resposta à consulta não deve ser considerada, em qualquer hipótese, como autorização prévia da Previc para atos de gestão da entidade fechada de previdência complementar.
	
	
	

	§ 2º  Caso sejam adicionados novos fatos materiais pela entidade fechada de previdência complementar, o entendimento fixado na resposta à consulta formulada pode ser diverso.
	(ANAPAR) § 2º Caso sejam adicionados novos fatos, o entendimento fixado na resposta à consulta formulada pode ser diverso.
	Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas.
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	Seção IV
	
	
	

	Outras Disposições
	
	
	

	Art. 277.  A realização de consulta não suspende nem interrompe eventuais prazos em curso para o exercício de direito ou cumprimento de obrigação, nem outro de qualquer natureza a que esteja sujeita a entidade fechada de previdência complementar.
	(ANAPAR) Art. 277. A realização de consulta não suspende nem interrompe eventuais prazos em curso para o exercício de direito ou cumprimento de obrigação por parte da entidade fechada de previdência complementar, nem outro de qualquer natureza à que esteja sujeita.
	Aperfeiçoamento redacional.
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	Art. 278.  As ementas do resultado de consultas a que se refere esta Resolução podem ser inseridas em ementário, a ser divulgado no sítio eletrônico da Previc.
	(ANAPAR) Art. 278. As ementas do resultado de consultas a que se refere esta Resolução deverão ser inseridas em ementário, a ser divulgado no sítio eletrônico da Previc.
	Aperfeiçoamento redacional.
	REJEITAR
Determinados entendimentos podem ter efeitos de indução a condutas indesejadas por parte do órgão supervisor, ou aplicáveis tão somente ao caso concreto específico objeto da consulta. Por este motivo, entende-se que deve ser facultado ao órgão supervisor a possibilidade de não contemplar todas as consultas analisadas em ementário de ampla divulgação.

	Art. 279.  A conclusão da consulta poderá constituir súmula administrativa, quando aprovada pela Diretoria Colegiada da Previc, vinculando todos os seus servidores, nos termos do artigo 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942.
	
	
	

	Art. 280.  Todas as comunicações da Previc para a entidade fechada de previdência complementar decorrentes da análise da consulta devem ser realizadas via correio eletrônico, com base nos dados cadastrados no Sistema de Cadastro de Entidades e Planos, ou por meio do Sistema Eletrônico de Informações.
	(ANAPAR) Art. 280. Todas as comunicações da Previc para o consulente decorrentes da análise da consulta devem ser realizadas via correio eletrônico, com base nos dados cadastrados no Sistema de Cadastro de Entidades e Planos, ou por meio do Sistema Eletrônico de Informações.
	Aperfeiçoamento redacional, em face da inclusão das entidades representativas enquanto passíveis de formulação de consultas.
	REJEITAR
Ver fundamentação do art. 267.

	
	(APEP / IPCOM) Parágrafo único: É garantido a entidade pleno acesso, por meio digital, a todos os documentos e informações, inclusive pareceres e manifestações que integram o processo de consulta, sem qualquer ressalva, independentemente de qualquer requerimento.  
	A proposta é que a EFPC, possa acompanhar todas as fases da consulta, com total transparência.
	ACATAR PARCIALMENTE
Sugere-se acatar parcialmente o dispositivo, com adaptações e sem a sua última parte “independentemente de qualquer requerimento”. Por uma questão operacional, é necessário o requerimento para que possa ser concedido o acesso aos documentos.

REDAÇÃO ACATADA:
Parágrafo único. À entidade fechada de previdência complementar é garantido o acesso, por meio digital, a todos os documentos e informações, inclusive pareceres e manifestações que integram o processo de consulta.  



	Seção III
	
	
	

	Informações de Investimentos
	
	
	

	Subseção I
	
	
	

	Demonstrativo de Investimentos, Cadastro de Fundos de Investimento e Política de Investimentos
	
	
	

	Art. 358.  A EFPC deve enviar à Previc informações sobre os recursos dos planos administrados, formados pelos ativos disponíveis e de investimentos, deduzidos de suas correspondentes exigibilidades, não computados os valores referentes às dívidas contratadas com os patrocinadores, conforme o disposto na presente Resolução
	
	
	

	§ 1º  O envio a que se refere o caput inclui as informações de todos os fundos de investimento e fundos de investimento em cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil dos quais a EFPC seja cotista, direta ou indiretamente, considerando a regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários.
	
	
	

	§ 2º  O envio das informações relativas à política de investimentos deve observar os seguintes prazos:
	
	
	

	I - até 1º de março do exercício de referência; e
	
	
	

	II - até trinta dias contados da data da revisão aprovada pelo conselho deliberativo.
	
	
	

	Art. 359.  A EFPC deve enviar à Previc o demonstrativo de investimentos de todos os planos por ela administrados, inclusive do programa de gestão administrativa até o último dia do mês subsequente à data-base do demonstrativo
	
	
	

	§ 1º  O demonstrativo de investimentos é composto por todos os ativos pertencentes à carteira própria, à carteira administrada, aos fundos de investimento e aos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento dos quais a EFPC seja direta ou indiretamente cotista.
	
	
	

	§ 2º  A eventual substituição de informações do demonstrativo de investimentos deve ser justificada pelo administrador estatutário tecnicamente qualificado e permanecer na EFPC à disposição do conselho fiscal e da Previc.
	
	
	

	§ 3º O envio dos demonstrativo de investimentos poderá ser realizado de forma trimestral em se tratando de entidades que administrem exclusivamente planos de benefícios constituídos na modalidade de contribuição definida cujos saldos contábeis sejam nulos nas contas Benefício Definido do grupo de contas das provisões matemáticas.
	
	
	A CGOI adere ao posicionamento da Nota 794 (0580703). Sugere-se a exclusão do dispositivo até que sejam realizados estudos adicionais para mensuração do impacto, em vista de possível risco de à execução da supervisão.

	Art. 360.  A EFPC deve manter cadastro atualizado dos fundos de investimento e dos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil:
	
	
	

	I - em que a EFPC ou seus planos de benefícios sejam os únicos cotistas; ou
	
	
	

	II - em que a EFPC seja cotista e o fundo classificado como multimercado, no segmento estruturado.
	
	
	

	Parágrafo único.  O cadastro a que se refere o caput deve ser realizado até dez dias da data de aquisição do primeiro lote de cotas de fundo de investimento ou de fundo de investimento em cotas de fundos de investimento.
	
	
	

	Subseção II
	
	
	

	Autorização da Custódia e do Extrato de Movimentação e Posição de Títulos Públicos Federais
	
	
	

	Art. 361.  A EFPC deve autorizar os administradores e custodiantes das contas de custódia dos fundos de investimentos, da carteira administrada e da carteira própria, para que concedam acesso à Previc aos dados e às informações de operações e de posições em ativos financeiros pertencentes à EFPC, aos planos de benefícios, aos fundos de investimento e aos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento exclusivos, junto a sistema de registro e de liquidação financeira ou depositário central, observada a regulamentação do Banco Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários, nas suas respectivas áreas de competência
	
	
	

	Art. 362.  O envio dos extratos mensais de movimentação e de posição de títulos públicos federais custodiados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), relativos às contas individualizadas das EFPC e às contas dos fundos de investimento e dos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento exclusivos, deve observar o disposto no art. 379.
	Art. 362. O envio dos extratos mensais de movimentação e de posição de títulos públicos federais custodiados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), relativos às contas individualizadas das EFPC e às contas dos fundos de investimento e dos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento exclusivos, deve observar o disposto no art. 379.
	(ABRAPP) Conferir remissão, pois aparentemente está equivocada.
	ACATAR

O dispositivo original é o art. 6º da Instrução Previc nº 35, de 2020, o qual remete ao §2º do art. 2º da mesma norma, para determinar que o assunto do dispositivo poderá ser abordado na portaria da Difis que rege o envio de informações de investimentos à Previc. No entanto, por decisão da Dicol, o assunto passará a ser tratado por portaria da Dinor. Neste sentido, para corrigir a errata apontada pela Abrapp, existem duas alternativas, fazer remissão ao art. 374, que é amplo ao permitir que a Dinor discipline a operacionalização e o detalhamento de documentos e informações que devem ser enviados à autarquia. Ou, alternativamente, é possível a exclusão da remissão, pois, com ou sem remissão, a simples existência do art. 374 já permitirá à Dinor disciplinar o assunto. Considerando o tamanho do normativo, sugerimos a segunda alternativa, pois assim reduz-se a chance de novo erro de remissão.

Redação:
Art. 362.  O envio dos extratos mensais de movimentação e de posição de títulos públicos federais custodiados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), relativos às contas individualizadas das EFPC e às contas dos fundos de investimento e dos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento exclusivos.


	§ 1º  O registro ou depósito dos ativos financeiros pertencentes à carteira própria da EFPC deve permitir a individualização e a identificação de cada plano administrado pela EFPC.
	
	
	

	§ 2º  É vedado às EFPC incluir informações no sistema informatizado com restrição de acesso à Previc, em relação às informações sobre os títulos mencionados no caput.
	
	
	

	Art. 380.  Ficam revogadas as seguintes normas:
	
	
	

	XXXI - Resolução Previc nº 11, de 7 de junho de 2022;
	
	
	A CGOI sugere que não seja revogada da norma que rege o processo normativo interno da Previc. Caso opte por sua revogação, para se republicar na forma de Portaria posteriormente, sugere-se que isto seja feito o mais rápido possível.



